INDICAÇÃO Nº 
1987
, DE  2004 

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, se digne determinar ao Departamento de Estradas de Rodagens (DER), a adoção das providências necessárias a fim de proceder a implantação de ILUMINAÇÃO na Rodovia Mogi-Dutra, mais especificamente no Km 43, área de retorno, acesso à estrada da Pedreira e ao município de Suzano. 

JUSTIFICATIVA



    A solicitação em tela é de caráter emergencial, pois com a duplicação da referida via, o movimento e veículos com certeza terá um considerável aumento de fluxo, e a inexistência de iluminação neste trecho traz insegurança tanto para os motoristas que por ela trafegam com riscos de graves acidentes, como também para pedestres que por ela transitam para a utilização do transporte coletivo.



        Isto posto, com os mais reconhecidos e antecipados agradecimentos, quero expressar minha consideração, com votos de bem estar pessoal.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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